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005/2009 e dá outras providências".

Luiz Antonio Milhorança, Prefeito Municipal de Angélica,Estadode MatoGrossodo Sul,no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sanciona a
seguinte lei.

Art. IP - OArtigo 20, 21 e 22 da Lei Complementar 002/2007, passaa ter a seguinte redação:

"Art. 20. Os cargos que comp&m o Grupo Direção, Assessoramentosão
agrupados segundo a natureza das funç&s de direção e gerência superiores, e de assessoramento
especializado e classificam-se segundo o grau de resFnsabilidade, o poder decisório, a psiçào
hierárquica e a complexidade das atribuiç&s, nos seguintes subgrups:

I - Subgrupo I. Direçào Superior - agrupa os cargos que se destinam ao atendimento de
atividades típicas e características de comando, gerência, planejamento, controle e
suvxrvisào dos órgãos e entidades que integram a estrutura organizacional da prefeitura
Municipal;

II - Subgruln II. Superior - agrupa os cargos que se destinam ao
atendimento de atividades típicas e características de planejamento e as funç&s de consultoria e
assessoramento técnico e administrativo a dirigentes, órgãos ou entidades da Prefeitura
Municipal;

Art. 21. Os cargos integrantes do Grupo Ocupacional Assessoramentosãode livre
nomeação e exoneração, sendo a emissão do ato de provimento e vacância privativos do Prefeito
Municipal.

Art. 22. Os cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Angélica são os constantes do
Anexo VI e sãoclassificados segundo os e códigos constantes do mesmoAnexo.

parágrafo 10.Caberáao PrefeitoMunicipal estabeleceros em comissio integrantes
dos Subgrupos I e II que serão privativos de habilitados em de nível superior completo ou
capacidade pública notória, como daqueles de provimento exclusivo pr servidores de
carreira, mediante acesso".

Art. 22 - Os Anexos VI e VII da Lei Complementar n? 002/2007, ficam consolidados com as
alterações decorrentes do art. 1%passando a vigorar conforme os Anexos I e II, desta Lei
Complementar.

Art. 30 - Ficam extintas as Secretarias de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente,
ria de Agricultura e Meio Ambie te, 1m
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Art. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Angélica, MS, IO de fevereiro de 2014.

LUIZANTONIOMILHORANÇA
Prefeito Municipal
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ANEXO 1
CONSOLIDAALTERAÇÃOREALIZADANOANEXOVI DALEI COMPLEMENTAR002/2M)7

(Artigo 22 da Complementarn.0 de24 demaio de

CARC• LM COMISSÃO CRIADOS

ccns- 101

CCOS- 101

Ceos 102
CCOS- 103

-CAS - 201

S MBOIOS CARGODENOM

CARGOS EM COMISSÃO DE Dl ÀOSt.TERIOR

ccos - 101

Munici

C c dc Gabinete do eito

PIA-urador Geral do Munici io
Piretor de Oc damcnto
Diretor dc Escola

01
01

02

horas

08

CARGOSE.MCOMIS\O DEASSESSORXMFNI'OSUPERIOR
Assessor ial 05

ESTRUTURA ENOMENCLATURAS DOSCARGOSCOMISSIONADOS

1- ÓRGÃOS DEASSESSORAMFNI'O:
1. GABINETE PREFEITO

a) F.qrcial;(02
2. ASSESSORIADEIMPRENSA

a) AssessorEqxcial;(OI cargo)
3. XSSESSORIA DODISTRITO

a) AssessorE3Xcial;(OI Cargo)
4. JUNTADESERVIÇOMILITAR

a) Esrxcial;(Ocargo)

11- SECRETARIASMUNICIPAIS EDEPARTAMENTOS VINCULADOS:
a)Secretaria Municipal deAdministração —(SAI)).1.Departamento deRecursos Humanos;
2. DepartamentodeExpediente, Material, Licitação;
b)Secretaria Municipal deFinanças —(SEF).1. Departamento deTributaçao, Cadastroe DívidaAtiva;2. Departamento deContabilidade eExecuçao Orçamentária;3.Departamento deTesouraria eBancos;
4. Departamento deCompras.

c) Secretaria Municipal dePlanejamento- (SEMPLA)1.Departamento dePlanejamento;

d) Secretaria MunicipaldeObraseServiçosUrbanos -(SEMUSU).1.Departamento deObrase*rviços2Departamento Municipal de Transito.
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e) Municipal deEducação,EsporteeCultura —(SEMEEC).
1. Departamentode Educação;
2. de Esportes;
3. de Cultura;

f) Secretaria Municipal de Saúde —(SMS).
1. Departamento de SaúdeeHigiene Pública;
2. Departamento de Vigilância Sanitária.

g) SecretariaMunicipal de Assistência Social —(SMAS).
1. Departamento de Orientação e Comunitários;

h) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente —(SEMAEMA)
1 . Agricultura e Aleio Ambiente;
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ANEXO 11

CONSOLIDA ALTERAÇÃO REALIZADANOANEXOVIIDALEICOMPLEMENTAR002/2007
(Artigo59da LeiComplementarN.0002 de26 dejunho de2007)

VENCIMENTOSEREPRESENTAÇÃODOSCARGOSEM COMISSÃO

s

CCDS - 101
CCDS - 102
CCDS - 103

CCAS - 201

LOS VENCIMENTO - BASE (RS) REPRESENTA O (até

CARGOSEMCOMISSÃODEDIREÇÃOSUPERIOR
4.000 00

1.009 04
911 38

CARGOSEM COMISSÃO DEASSESSORAMENTOSUPERIOR
732 56

85

70

52
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